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Senhor Presidente: 

N°.113/2015 

Proponho à Mesa, após cumprimento das formalidades 
regimentais e deliberação do Plenário, seja enviada MOÇÃO DE APLAUSOS 
aos servidores municipais, abaixo relacionados, pelos bons serviços prestados 
à comunidade barra-garcense, no exercício de suas atividades, junto ao Poder 
Público Municipal. 

-ALBÉRICO ROCHA LIMA 
Sec. de Educação 

- OTAMIRO ARAÚJO FERNANDES 
Coord. da Sec. Adm. de Esporte a Lazer 

-JOSÉ JACÓ SOBRINHO FILHO 
Sec. Chefe de Gabinete 

- ELISÂNGELA OLIVEIRA MARTINS 
Sec. Adm. da Secretaria Municipal de Educação 

- ROMAIRA D. DE CARVALHO 
Sec. Adm. da Secretaria Municipal de Esportes 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT., 
01 de outubro de 2015. 

APROVADO POR UNANIMIDADE 
CELSONJOS A SILVA SOUSA 

E~ sessão de O 5 OUT. Relator da Comissão de Educaclo, Cultura, Saúde e Assistência Social 
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JUSTIFICATIVA 
Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

Queremos manifestar nosso mais sinceros cumprimentos aos 
ilustres servidores, pelos valorosos serviços prestados à cidade de Barra do 
Garças, no pleno exercício de suas funções. 

Merece todo o nosso destaque, o trabalho valoroso de cada um 
deles, no desempenho de suas funções, desenvolvendo com responsabilidade 
as atribuições a eles confiadas, cumprindo suas tarefas com extrema 
dedicação, competência, compromisso e, sobretudo, dispensando ao público 
e aos colegas de trabalho, um tratamento cordial e respeitoso. 

Assim sendo, manifestamos através desta Moção, nossos 
sinceros cumprimentos e nossos aplausos, pelas razões acima expostas. 

CELSONJOSÉ 
Verea 

Relator da Comissão de Educação/ Cultura, Saúde e Assistência Social 


